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Art. 34-A. Para fins de planejamento, definição de prioridades e elaboração do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026, deverão ser consideradas como prioritárias, 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira e o estudo de viabilidade técnica, 

as seguintes ações: 

 

Inciso I - A realização de estudos técnicos e a implantação de ligação viária entre 

os bairros Jardim São Guilherme e Jardim Santa Cecília, visando à integração territorial 

e à mobilidade urbana. 

 

Sorocaba, 05 de maio de 2025 

 

Vereador Ítalo Moreira 

 

Justificativa 

 

A presente emenda visa sanar uma situação de isolamento viário estrutural 

enfrentada pelos moradores do bairro Jardim Santa Cecília, que atualmente precisam 

percorrer trajetos excessivos via Avenida Itavuvu para acessar serviços públicos 

concentrados no Jardim São Guilherme, como unidades de saúde, escolas, comércios, 

igrejas e espaços comunitários. Embora haja trânsito informal de pedestres entre as áreas, 

não existe ligação viária oficial e segura, o que afeta diretamente a qualidade de vida, 

segurança e dignidade da população local. A medida atende ao princípio da função social 

da cidade e do planejamento urbano integrado (CF, art. 182), promove eficiência na 

mobilidade urbana (Lei 12.587/2012), além de estar em conformidade com o art. 4º da 

LRF, ao priorizar um investimento de impacto social evidente, com viabilidade técnica e 

equilíbrio fiscal condicionados à sua execução. Ao estabelecer essa prioridade na LDO, 

garante-se possibilidade legal de previsão e execução orçamentária responsável na LOA 

2026, dentro das capacidades do Município. 
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